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                       Req. I.S. N. 02/2023 

  

      Barueri, 02 de janeiro de 2023.  

Ao  

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARUERI - SP  

Rua C.PM José Maria Schiavelli, n. 125 - Jd. dos Camargos  

CEP: 06410-335, Barueri – SP  

 

Ref.: Contrato de Gestão n. 888/2022 – EMM Lázara 

Augusta Cardia Sabatine. 

Ass.: Pedido de repasse financeiro.  

 

Excelentíssimo Senhor Secretário,  

 

       Em atenção aos itens 8.1.1 e 8.2, letra “a”, da cláusula 8, do Contrato de Gestão em 

referência, Seleção Pública SUPRI n. 015/2022o Instituto Soleil, por sua filial inscrita no CNPJ/MF 

sob o n. 61.394.763/0002-30, neste ato representado por seu Diretor Presidente, vem, à presença 

de Vossa Senhoria, solicitar depósito do repasse da primeira parcela referente ao mês de janeiro 

de 2023, no valor correspondente a R$ 501.570,00 (quinhentos e um mil, quinhentos e setenta 

reais), na Conta Corrente n. 1295-9, indicada no item 8.3, do Banco Caixa Econômica Federal, 

Agência 4680, de titularidade do requerente.     

Acompanham esse requerimento os seguintes documentos: (i) certidões 

negativas de débitos (FGTS, INSS e Trabalhista); (ii) Certidão Negativa de Débitos Tributários 

Estadual; e, (iii) Certidão negativa de tributos municipais Mobiliários e Imobiliários. 

 Prevalecemo-nos da oportunidade para renovar protestos de elevada estima e 

distinta consideração. 

                          Atenciosamente. 

    

 

_________________________  

INSTITUTO SOLEIL  
Salamon Bicarano  
Diretor Presidente 

 
Ao  
EXMO. SR.   
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARUERI  
ESTADO DE SÃO PAULO  


